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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 008/2023
ASSUNTO: O Vereador que este subscreve, requer ao Douto Plenário desta Augusta Casa, que o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 278/2023, autoria do Ver. Willace Sapo, “Concede Título de Utilidade Pública ao Instituto O Semear”, seja dispensado dos trâmites regimentais para discussão e votação em REGIME DE URGÊNCIA, de acordo com art. 181 do Regimento Interno.

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A presente solicitação prende-se na necessidade de tornar de Utilidade Pública ao Instituto O Semear, entidade sem fins não econômicos, CNPJ sob o nº 41.720.678/0001-26, com sede administrativa situada na Boulevard Pedro Rates de Oliveira, 655 - Centro -  CEP: 69400-296 / Manacapuru - Amazonas - Brasil, tendo foro jurídico na comarca de Manacapuru, fundada em 21 de novembro de 2020.

O Instituto O Semear tem como principais objetivos: desenvolver pesquisas e estudos para aprimorar a produção rural com o compromisso de preservação ambiental, implementar projetos agrícolas em áreas já degradadas, para preservação da floresta, garantindo a fauna e flora para as futuras gerações. Os compromissos assumidos pelo Instituto O Semear com o produtor rural são: trabalhar com formalização do produtor rural, assessoria jurídica para regularização fundiária, acompanhamento completo do licenciamento ambiental, cadastramento do CAR (Cadastro Ambiental Rural), extensão rural com técnicos capacitados para orientar o produtor rural em diversas culturas e nas criações de animais. Também é realizado trabalho de elaboração de projetos de reflorestamento e manejo florestal. Treinamentos e palestras nas comunidades rurais. Organização de feiras, eventos e exposição de produtos agrícolas com o intuito de garantir emprego e renda para as famílias que vivem na zona rural. 

E, necessitam desta utilidade para anexar as documentações necessárias para firmar convênios com outras entidades que poderão apoiar e ajudar na organização e desenvolvimento do Instituto.

Isto posto, contamos com a colaboração dos nobres Edis, para aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 12 de dezembro de 2023.
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